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(2) Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores
Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
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(4) Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para
compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus  foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio Oliveira e
Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
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(7) Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.
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para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).
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(11) Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e Plínio Valério
foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, Marcelo Castro e Sergio
Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).

(13) Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-
BLALIAN).

(15) Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 017/2025-
BLDEM).

(16) Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).
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(17) Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).

(18) Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLPBRA).

(19) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(20) Vago em 1º.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.

(21) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
098/2025-BLRESDEM).

(22) Em 30.10.2025, o Senador  Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).

(23) Em 18.11.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 90/2025-BLDEMO).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 9 de dezembro de 2025
(terça-feira)

às 09h

PAUTA
Cancelada

37ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 9

Atualizações:
1. Reunião cancelada. (09/12/2025 09:45)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 09:45.
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Pauta da 37ª Reunião Extraordinária da CI, em 9 de dezembro de 2025 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 1508, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para dispor sobre a sinalização de
rodovias federais após a realização de obras.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4479, DE 2023
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional da Energia Eólica ao Município de Água Doce,
no Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela rejeição
Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/12/2025 às 09:45.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
1508, de 2019, do Deputado Santini, que altera a Lei 
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para dispor sobre 
a sinalização de rodovias federais após a realização 
de obras. 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Serviços de Infraestrutura o 
Projeto de Lei nº 1508, de 2019, do Deputado Santini, que altera a Lei nº 
10.233, de 5 de junho de 2001, para dispor sobre a sinalização de rodovias 
federais após a realização de obras. 

A proposição é organizada em três artigos. O primeiro introduz o 
objetivo da norma. O segundo faz alterações na Lei nº 10.233, de 2001, com o 
propósito de obrigar a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) e 
o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) a incluir, em 
seus editais de licitação, cláusulas exigindo que, após a realização de obras de 
pavimentação, restauração, recuperação ou manutenção, as vias somente sejam 
abertas ao tráfego após a execução da sinalização definitiva. O último artigo 
estabelece a vigência imediata da lei que eventualmente vier a ser sancionada. 

Em sua justificação, o autor argumenta que “a grande maioria” das 
rodovias do Brasil permanece sem sinalização definitiva após obras de 
pavimentação, recapeamento, recuperação ou manutenção. Por essa razão, 
entende que é necessário legislar para que as estradas federais recebam a 
sinalização necessária após a execução de obras, uma vez que estaria sendo 
desrespeitado o princípio, estabelecido no Código de Trânsito, de que o trânsito 
em condições seguras é direito de todos e dever dos órgãos e entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito. 
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Distribuída com exclusividade à CI, a matéria não recebeu 
emendas. 

II – ANÁLISE 

Como a distribuição foi exclusiva a esta Comissão de Serviços de 
Infraestrutura, a análise da proposta deverá abordar tanto seus aspectos formais, 
quanto seu mérito. 

O projeto é constitucional, uma vez que está apoiado no art. 22, 
inciso XI, da Constituição Federal (CF), que determina a competência privativa 
da União em legislar sobre trânsito e transportes. Não havendo reserva de 
iniciativa sobre o tema, revela-se legítima a apresentação da proposição por 
parte de parlamentar.  

Quanto à juridicidade, a proposição apresenta as necessárias 
características de generalidade, novidade, proporcionalidade e abstração. 

Não verificamos vícios de constitucionalidade que possam 
comprometer a aprovação do projeto. Cuida-se de matéria pertinente à 
competência legislativa da União, já que envolve trânsito e transporte.  

A técnica legislativa e a redação empregadas revelam-se 
adequadas, de maneira que a proposição se conforma às normas estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Finalmente, considerando que os elementos de sinalização têm 
interferência direta na segurança do tráfego, servindo para informar sobre as 
condições das vias e os perigos existentes, além de induzir o comportamento 
dos usuários das vias públicas e garantir boas condições de trafegabilidade, 
entendemos que o projeto é meritório por contribuir para diminuir os riscos à 
segurança dos usuários. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
nº 1508, de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho 
de 2001, para dispor sobre a 
sinalização de rodovias federais após 
a realização de obras. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001, para dispor sobre a exigência em edital da 

sinalização definitiva de rodovias federais após a realização 

de obras de pavimentação, restauração, recuperação ou 

manutenção. 

Art. 2º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 26. ............................... 

................................................... 

§ 7º No cumprimento do disposto no inciso 

VI do caput deste artigo, a ANTT deverá incluir, no 

edital, cláusula referente à obrigatoriedade de 

sinalização definitiva da via antes de sua abertura 

ao tráfego, após a realização de obras de 

pavimentação, restauração, recuperação ou 

manutenção.”(NR) 

“Art. 82. ............................... 

................................................... 

§ 5º No cumprimento do disposto nos 

incisos I e II do caput deste artigo, o DNIT deverá 

prever a inclusão, nos editais de licitações de obras 

em rodovias federais, de cláusula referente à 

obrigatoriedade de sinalização definitiva da via 

antes de sua abertura ao tráfego, após a realização 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

de obras de pavimentação, restauração, recuperação 

ou manutenção.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 56/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.508, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para dispor 
sobre a sinalização de rodovias federais após a realização de obras”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

10
14

19
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t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210141930100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1508, DE 2019

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, para dispor sobre a sinalização de rodovias
federais após a realização de obras.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1719086&filename=PL-1508-2019

-

Página da matéria
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 10.233, de 5 de Junho de 2001 - Lei de Reestrutura¿¿¿¿o dos Transportes
Aquavi¿¿rio e Terrestre  - 10233/01 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2001;10233
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 4.479, de 2023, do Deputado Jorge 
Goetten, que confere o título de Capital Nacional da 
Energia Eólica ao Município de Água Doce, no 
Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 4.479, de 2023, de 
autoria do Deputado Jorge Goetten, que confere o título de Capital Nacional 
da Energia Eólica ao Município de Água Doce, no Estado de Santa Catarina. 

Para tanto, a proposição institui a homenagem a que se propõe. 
Prevê, ainda, vigência imediata para a lei em que se converter a matéria. 

Na justificação, o autor destaca que objetiva homenagear o 
município de Água Doce, maior complexo eólico do estado de Santa Catarina. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Minas e Energia e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para apreciação exclusiva e terminativa deste 
colegiado. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CI opinar sobre proposições que versem, entre 
outros temas, sobre assuntos correlatos a energia eólica, a exemplo da 
proposição em debate.  

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CI a competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito.  

Ademais, em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição.  

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 22, 
IV, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.   

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
figuram igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental.  

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, que 
o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

Todavia, apesar de pessoalmente favorável à aprovação da 
presente proposição, tenho o dever de apontar que, recentemente, foi editada a 
Lei nº 14.959, de 4 de setembro de 2024, que estabelece critérios mínimos para 
a outorga do título de Capital Nacional. 

S
F

/
2

5
2

1
2

.
4

3
6

7
6

-
1

6

18



 
 

3 

Cientes do risco de banalização dessa forma de homenagem em 
razão da outorga indiscriminada de epítetos, nós, parlamentares, aprovamos 
referida lei a fim de fixar parâmetros objetivos tanto para a concessão dos 
títulos de capital nacional quanto para a resolução, quando for o caso, de 
disputas surgidas entre municípios. 

A Lei é extremamente clara ao determinar que, no caso de 
municípios que, em âmbito nacional, sobressaem excepcionalmente pela 
realização de determinada atividade econômica – no caso, produção de energia 
eólica –, a concessão do título deve obedecer ao critério de regularidade, sendo 
necessária a 

comprovação documental de que o Município é o expoente 
nacional na modalidade que se pretende ressaltar e de que mantém essa 
posição de destaque, ininterruptamente, há, pelo menos, 10 (dez) 
anos consecutivos. (Grifamos.) 

Ainda, determina-se que o atendimento aos critérios deverá ser 
avaliado em consulta ou audiência pública, devidamente documentada, em que 
serão obrigatoriamente ouvidas entidade representativa dos municípios, bem 
como associações legalmente reconhecidas e representativas dos segmentos 
relacionados ao objeto da homenagem proposta. 

Assim, malgrado tenham sido apresentados dados que 
demonstram que o município de Água Doce ostenta a posição de maior 
complexo eólico do estado de Santa Catarina, não houve a comprovação de que 
tenham sido atendidas as demais exigências constantes da Lei. 

Desde 4 de setembro de 2024, as proposições legislativas que 
buscam conferir o título de capital nacional a determinado município devem 
necessariamente observar as normas contidas na Lei nº 14.959, de 2024, a qual 
irradia seus efeitos por todo o ordenamento jurídico. Dessa forma, a 
desconformidade de eventual projeto em relação à Lei implica o 
reconhecimento imediato de vício de juridicidade, especialmente pela violação 
do princípio da legalidade. 

Dessa forma, ainda que consideremos pertinente e meritória a 
iniciativa ora proposta, nosso voto é contrário à concessão do título de Capital 
Nacional da Energia Eólica ao município de Água Doce, no estado de Santa 
Catarina. 
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III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela rejeição do 
Projeto de Lei nº 4.479, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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